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Concede Adicional de Insalubridade a Servidor 
Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAIARAS, usando das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, nos termos das Leis Municipais nº 717/1992, 1.492/2002 e 
Decreto nº 3.378/2024, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder adicional de insalubridade, no percentual de 
40%(quarenta por cento), sobre o valor correspondente a 1,3 (um 
vírgula três) do Padrão de referência fixado pela Lei Municipal nº 
717/1992 e suas alterações; conforme previsto no Art. 87 da Lei 
Municipal nº 1.492/2002, definido pelas Leis nº 1.846/2008, 
1.879/2009 e Decreto nº 3.378/2024, para o servidor a seguir 
relacionado: 
 

Matri. Nome Cargo Lotação 
Grau de 
Insalubridade 

Inicio 

4064-9 Silvano Bonatto Motorista 
SMS-Administração 
Geral/Transporte de 
Usuários 

40% (Quarenta por 
Cento) 

12/03/2024 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 
IBIRAIARAS, 12 DE MARÇO DE 2024. 
 

DOUGLAS ROSSONI 
Prefeito Municipal 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 

Em 12 de março de 2024. 
 

KELY MEZZOMO 
Secretária da Administração e Planejamento 

Publicado por: 
Leoni de Fatima de Oliveira Freitas 

Código Identificador:5F6B8B42 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 169/2024 DE 12 DE MARÇO DE 2024. 

Nomeia a Sra. Amanda de Souza Pereira para o cargo 
de Doméstica Servente e dá outras providencias. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAIARAS, usando das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, nos termos das Leis Municipais nº 717/1992, 1.492/2002 e 
suas alterações, e de acordo com o resultado final do Concurso 
Público Homologado pelo Edital nº 011/2023: 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo a Senhora Amanda de Souza 
Pereira, para exercer o cargo de Doméstica Servente, carga horária 
de 40 horas semanais, lotação junto a Secretaria Municipal da 
Administração e Planejamento  Setor de Limpeza, a partir desta data. 
§ 1º - A candidata ora nomeada deverá tomar posse em até 10 (dez) 
dias a contar desta data e entrar em exercício em 05(cinco) dias a 
contar da posse. 
§ 2º - Será tornado sem efeito o ato de nomeação se não ocorrer à 
posse ou exercício, nos prazos estipulados no parágrafo anterior. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 
IBIRAIARAS, 12 DE MARÇO DE 2024. 
 

DOUGLAS ROSSONI 
Prefeito Municipal 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 

Em 12 de março de 2024. 

KELY MEZZOMO
Secretária da Administração e Planejamento

Publicado por:
Edson Telles da Silva

Código Identificador:12922115 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N.º 

14/2024 
 
MUNICÍPIO DE IBIRAIARAS, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 87.613.584/0001-59, com sede física na 
Rua João Stella, n.º 55, na cidade de Ibiraiaras/RS, representado por 
seu Prefeito Municipal, informa a celebração do seguinte contrato de 
credenciamento no mês de março de 2024: 
  
Contrato de Credenciamento n.º 14/2024; Processo Licitatório n.º 
30/2024; Chamamento Público n.º 02/2024; Credenciada: MARCOS 
IGNACIO ALMEIDA DA LUZ  CNPJ: 30.903.995/0001-61; 
Objeto: O presente contrato tem por objeto o credenciamento de 
serviços médico em ginecologia e obstetrícia para atuar na Unidade 
Básica de Saúde Dr. José Carlos Ferst, conforme termo de referência. 
Valor por hora R$ 216,00 (duzentos e dezesseis reais); Vigência: 12 
(doze) meses; Data de confecção: 12/03/2024. 
  
Ibiraiaras/RS, em 12 de março de 2024. 
  
DOUGLS ROSSONI, 
Prefeito Municipal. 
  

Publicado por: 
Eduarda Festa 

Código Identificador:9388CFAF 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ 

 
ASSESSORIA JURÍDICA 

SÚMULA 4º ADITIVO AO CONTRATO 037-2021. 
 
Processo nº 047/2021  Inexigibilidade nº 004/2021. 
Contratante: Município de Ibirubá. 
Contratada: Miguel Angelo Gonçalves Engenharia. 
CNPJ 11.267.334/0001-42. 
Objeto: Altera a Cláusula Terceira do contrato destinado a Elaboração 
de Projetos de Engenharia diversos e fiscalização das respectivas 
obras, datado de 19/03/21. 

Publicado por: 
Jair Dal Molin Copini 

Código Identificador:985E54EB 

 
ASSESSORIA JURÍDICA 

SÚMULA CONTRATO 056-2024. 
 
Processo nº 112/24  Dispensa nº 039/24. 
Contratante: Município de Ibirubá. 
Contratada: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial Senac 
AR/RS. 
CNPJ 03.422.707/0001-84. 
Objeto: realização dos cursos de Atendente Comercial, Técnicas de 
Vendas, Mídias Digitais com Ênfase em Canva, Informática 
Fundamental, Gestão Financeira e Fluxo de Caixa, Técnicas Básicas 
de Cuidados com Idosos e Técnicas Básicas de Cortes Masculinos. 
Prazo: 12/03 a 31/12/2024. 
Valor Total: R$ 104.000,00. 

Publicado por: 
Jair Dal Molin Copini 

Código Identificador:5170B101 

 
ASSESSORIA JURÍDICA 

SÚMULA CONTRATO 052-2024. 



Rio Grande do Sul , 13 de Março de 2024     Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul      ANO XVI | Nº 3779 

www.diariomunicipal.com.br/famurs                                                                             72 

Processo nº 107/2024  Dispensa nº 033/2024. 
Contratante: Município de Ibirubá.
Contratada: BRPREV Auditoria e Consultoria Atuarial Ltda.
CNPJ nº 18.615.216/0001-27.
Objeto: Elaboração da Avaliação Atuarial e Nota Técnica Atuarial do 
exercício de 2024 ano 2023, em consonância com as exigências da 
Secretaria de Previdência Social e na Portaria MTP nº 1.467/22. 
Prazo: 60 dias. 
Valor: R$ 8.900,00. 

Publicado por: 
Jair Dal Molin Copini 

Código Identificador:D9D24FC4 

 
ASSESSORIA JURÍDICA 

EXTRATO DE CONTRATO 57-2024 CONSTRUTORA DEL 
RIJO S. A. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Ibirubá 
Contratada: CONSTRUTORA DEL RIJO S. A. 
CNPJ 04.853.691/0001-27 
Vinculado a Concorrência Eletrônica 001-2024 
Objeto: Contratação de empresa para execução em regime de 
empreitada integral, (material e mão de obra) destinados aos serviços 
da obra de 4.593,44 m² de Recapeamento Asfáltico das ruas Serafim 
Fagundes e General Câmara no município de Ibirubá - RS, conforme 
Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronogramas que 
fazem parte do Edital e CT OGU nº 945631/2023 - Operação 
1088526-02  Ministério do Turismo- CAIXA. 
Lote 01
Valor total: R$ 438.815,45 
 

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Código Identificador:4A8B5D53 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

ABEL GRAVE, Prefeito, à vista dos autos ora analisados, 
ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado da Concorrência Eletrônica 
001-2024, referente à Contratação de empresa para execução em 
regime de empreitada integral, (material e mão de obra) destinados 
aos serviços da obra de 4.593,44 m² de Recapeamento Asfáltico das 
ruas Serafim Fagundes e General Câmara no município de Ibirubá - 
RS, conforme Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e 
Cronogramas que fazem parte do Edital e CT OGU nº 945631/2023 - 
Operação 1088526-02  Ministério do Turismo- CAIXA. Lote 1  
Empresa: CONSTRUTORA DEL RIJO S. A.  CNPJ 
04.853.691/0001-27, pelo valor global de R$ 438.815,45 
(quatrocentos e trinta e oito mil, oitocentos e quinze reais e quarenta e 
cinco centavos), em perfeita legalidade, obedecidas em especial, os 
preceitos da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
 

Ibirubá-RS, 12 de março de 2024. 
 

ABEL GRAVE 
Prefeito
 

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Código Identificador:4D5CEE0D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N.º 006/2024 

O MUNICÍPIO DE IBIRUBÁ-RS, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, com sede na Rua Tiradentes, n.º 700, inscrito no CNPJ do 
MF sob o n.º 87.564.381/0001-10, neste ato representado pelo 
Prefeito, Sr. ABEL GRAVE torna público a CONVOCAÇÃO de 
candidatos aprovados no Processo Seletivo, de acordo com Edital de 
Abertura n.º 020/2023 e Edital n.º 023/2023, que homologa o 
Resultado Final, devendo apresentar-se no Setor de Pessoal, sito a Rua 
Tiradentes, 700, no prazo de dois dias. O não comparecimento será 

entendido como desistência dos candidatos à nomeação nas vagas em 
que foram aprovados.

INSCRIÇÃO NOME CARGO 
CLASSI-
FICA-ÇÃO

054 ELOISA WELZEL AUXILIAR DE ENSINO 29 

035 
GABRIELLI V. DOS SANTOS 
PREDIGER 

PROF. SÉRIES INICIAIS 9º 

  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRUBÁ-RS, em 12 
de março de 2024. 
  
ABEL GRAVE, 
Prefeito. 
  
Registre-se e Publique-se. 
Cumpra-se. 
  
RICARDO PETRY DONINELLI, 
Secretário da Administração e Planejamento. 

Publicado por: 
Lucia Fernanda Wohlenberg 

Código Identificador:3AAB1BC7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE CANCELAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 16/2024 

 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
Oficinas terapêuticas na área de arte terapia para os pacientes do 
Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, 10 horas semanais, para 
atender as necessidades da Secretaria de Saúde. 
  
ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá/RS, no uso de suas atribuições 
legais, comunica aos interessados o CANCELAMENTO do 
procedimento licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024, 
considerando a necessidade de ajustes no termo de referência, 
conforme solicitação através do memorando 328 da Secretaria da 
Saúde. 
  
Oportunamente será divulgada nova data de abertura do referido 
certame, sob nova numeração. Por fim, façam as anotações de praxe e 
as devidas comunicações aos interessados, bem como a devida 
publicação legal. 
  
Ibirubá-RS, 12 de março de 2024. 
  
ABEL GRAVE 
Prefeito 

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Código Identificador:47A37DD9 

 
GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N.º 14.538/2024 

 
Lotar o servidor Sandro Krause da Rosa, para 
desempenhar suas funções junto a Secretaria de 
Saúde. 

  
ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá-RS, no uso de suas atribuições 
legais contidas no artigo 68, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 
promulgada em 03 de abril de 1990 e suas alterações, e de acordo com 
as Leis Complementares n.º 003/2002 e 009/2003 e suas alterações, 
  
R E S O L V E 
  
Art. 1º - Lotar o servidor SANDRO KRAUSE DA ROSA, Agente de 
Fiscalização, para desempenhar suas funções junto a SECRETARIA 
DE SAÚDE, de acordo com as Leis Complementares n.º 003/2002 e 
009/2003 e suas alterações. 
  
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 15 de fevereiro de 2024. 

  


